
  
 

1 

_________________________________________________________________________________ 
Rua Cel. José Lobato, 879 – Centro – Cep.: 35624-000 – Tel. 37 3544 1136/1140 

E-mail: gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br | CNPJ: 18.296.657/0001-03 

DECISÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2026 PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE / AGRICULTURA FAMILIAR 
 

A Equipe de Licitação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e a 

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Cedro de Abaeté/MG, vem, por meio deste 

documento, proferir decisão acerca do Edital de Chamamento Público nº 01/2026. 

Em 11 de março de 2026, a Prefeitura Municipal de Cedro de Abaeté/MG, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação, publicou o Edital de Chamamento Público nº 01/2026, 

com o objetivo de realizar o cadastramento de produtores rurais do município para o 

fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, no âmbito da agricultura familiar. 

Após o período de cadastramento, foram recebidas pela Prefeitura Municipal apenas duas 

inscrições para o fornecimento de gêneros alimentícios. 

Durante a análise da documentação apresentada pelos participantes, a Administração 

constatou que os fornecedores possuem, em sua composição familiar, pessoas ocupantes de 

cargos comissionados vinculados à Secretaria Municipal de Educação, órgão diretamente 

responsável pela demanda objeto do credenciamento previsto no respectivo Edital de 

Chamamento Público. 

Dessa forma, verificou-se possível situação de conflito de interesses e afronta aos princípios 

da moralidade, impessoalidade e isonomia que regem a Administração Pública. Ademais, a 

Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplina as contratações públicas, estabelece vedações à 

participação de interessados que possuam vínculo com agentes públicos diretamente 

relacionados ao processo de contratação ou à unidade demandante da Administração Pública. 

Portanto, diante das vedações legais constatadas e visando resguardar os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade e transparência administrativa, a Administração 

Municipal opta por não formalizar vínculo contratual com os credenciados participantes do 

presente Chamamento Público, em razão da incompatibilidade verificada perante a legislação 

vigente. 

A Administração informa, ainda, que será realizado novo Chamamento Público em data a ser 

oportunamente definida e divulgada pelos meios oficiais, assegurando a ampla participação 

dos interessados e a observância integral das disposições legais aplicáveis. 

 
Cedro do Abaeté/MG, 18 de maio de 2026. 
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